LEI Nº 931, DE 28/05/85

Dispõe sobre critérios para denominação de logradouros públicos do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Para denominação de logradouros públicos do Município com nome de pessoas, somente poderão ser homenageados cidadãos falecidos e que se destacaram não só pelas suas notórias qualidades pessoais, como, também, por relevantes serviços prestados à coletividade.

§ 1º - Somente poderá ser escolhido nome de pessoa falecida no mínimo há 02 (dois) anos, da data do início do competente processo legislativo.

§ 2º - Mensagem justificativa, contendo os requisitos exigidos nesta Lei acompanhará, obrigatoriamente, o processo legislativo.

Art. 2º - Somente poderão receber nova denominação os logradouros oriundos de loteamentos aprovados a contar de 1º de Janeiro de 1985, bem como os logradouros pré-existentes, ainda inominados.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais nºs 645 e 747, de 4 de julho de 1977 e 4 de junho de 1981, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de maio de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativa.

Leoanardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
